
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 1.328, DE 2019

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de
1989, para estabelecer repasse anual dos
recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento para as agências estaduais
de  fomento,  bem  como  para  os  bancos
cooperativos  e  às  confederações  de
cooperativas de crédito.
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 9º ...............................................................................

§ 1º Revogado.

§  2º  As  instituições  financeiras  beneficiárias  dos  repasses  deverão

restituir  aos  bancos  administradores  os  valores  devidos,  em

conformidade  com  o  cronograma  de  reembolso  das  operações

formalizadas  nos  respectivos  contratos,  independentemente  do

pagamento pelo tomador final.

§ 3º Fica assegurado às agências de fomento, sob controle acionário de

Unidade da Federação e autorizadas a funcionar pelo Banco Central do

Brasil  o repasse de 10% (dez por cento) dos recursos previstos para

cada exercício dos Fundos regulamentados pela alínea ‘c’, do inciso I,

do  Art.  159,  da  Constituição  Federal,  cabendo  outros  10%  (dez  por

cento) aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de

crédito, em conformidade com o §5º do art. 2º da Lei Complementar nº

130, de 17 de abril de 2009.

..................................................................................................................

 

*C
D2

16
62

50
44

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216625044800

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
04

/2
02

1 
17

:4
8 

- C
FT

SB
T-

A 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
13

28
/2

01
9



§5º  O  repasse  previsto  no  §3º  será  realizado  mensalmente  pelas

instituições financeiras gestoras dos fundos regulamentados pela alínea

‘c’, do inciso I, do Art. 159, da Constituição Federal.

“Art.

15...........................................................................................................

IV – formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no

art. 9º, respeitados os limites previstos, respectivamente, em seu § 3º.

........................................................................................................” (NR)

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de

1989.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de Abril 2021.

Deputado JÚLIO CESAR

Presidente
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